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A análise do presente Projeto de Lei realizada por este relator tem como 

finalidade verificar se o mesmo está em conformidade com a Constituição Federal, Legislação 

Pátria e Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis. 

Trata-se de propositura de autoria do Executivo Municipal que objetiva obter 

autorização para a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 

(três milhões de reais), junto a Fundação Educacional do Município de Assis – FEMA. 

Verifica-se que a presente proposta visa o reforço da dotação orçamentária da 

Administração Geral, no elemento de despesa obras e instalações, em atendimento a 

solicitação da Diretoria Executiva da FEMA, nos termos do Ofício nº 093/2019, cópia segue 

anexa ao projeto. 

Os recursos para atender as despesas previstas neste projeto serão provenientes 

d e  superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício  de 2018 da Fundação 

Educacional do Município de Assis - FEMA, em conformidade com o disposto no artigo 43, § 

1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964. 

Em relação ao dispositivo utilizado para solicitar autorização para a abertura de 

Crédito Adicional Suplementar, tendo em vista que se trata de reforço de dotação 

orçamentária, verifica-se que o presente projeto está de acordo com o disposto no inciso I, 

Artigo 41 da Lei nº 4.320/64. 

Portanto, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a serem 

declarados, podendo o projeto ser apreciado e deliberado pelos Senhores Vereadores.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 22 de Agosto de 2019.  

 

 

ROQUE VINÍCIUS ISIDIO TEODORO DIAS 

Relator  
 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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